46ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 09.11.2021

PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO ADELINO FOLLADOR 436/2021, 435/2021, 434/2021 E 432/2021

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Todas as matérias encontram-se sem parecer. Eu convido o Deputado Luizinho Goebel para emitir parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Projeto de Decreto Legislativo 436/2021, de autoria do Deputado Adelino Follador, “Concede a Medalha do Mérito Legislativo à Professora Glaucilene de Paula da Silva.”; 
- Projeto de Decreto Legislativo 435/2021, de autoria do Deputado Adelino Follador, “Concede a Medalha do Mérito Legislativo à Professora Solange Maria Garcia Carvalho.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 434/2021, de autoria do Deputado Adelino Follador, “Concede a Medalha do Mérito Legislativo à Professora Anastácia Rosária da Silva.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 432/2021, de autoria do eminente Deputado Adelino Follador, “Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Alessandro Mezabarba, em reconhecimento pelos relevantes serviços prestados no Estado de Rondônia.”.
Portanto, os quatro Decretos são legais, regimentais e constitucionais. Somos de parecer favorável à aprovação das matérias pelas Comissões pertinentes. Esse é o nosso relatório, Presidente. 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Em discussão o parecer que acaba de ser emitido pelo Deputado Luizinho Goebel. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 

